EMENDA Nº. 2 (SUBSTITUTIVA), DE 9 DE DEZEMBRO DE 1998





Dê-se nova redação ao artigo 4o. nestes termos: 





“Artigo 4o. - Os lotes de terreno situados entre o Trevo da Rodovia Washington Luiz e a Rua Guilherme Krauter (código do logradouro 00027.2 seção 10.050-D (...)”





JUSTIFICATIVA





Houve uma comunicação de funcionário que o número de controle do código de logradouro estava errado no projeto original, motivo pelo qual estamos colocando o correto. 











Câmara Municipal de Cordeirópolis, 9 de dezembro de 1998

















HAROLDO DE JESUS MENEZES 


Vereador


